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LEI Nº 2.746/2024 
DE 01 DE ABRIL DE 2024 

 
Dispõe sobre autorização do Programa 
Cidade Amiga do Idoso.  

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANA ,  ESTADO DE SERGIPE, no 
uso de suas atr ibuições legais e na forma do que estabelece a Lei Orgânica, faço 
saber que a Câmara Municipal de Itabaiana/SE aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:  
 

Art.  1º. Fica autorizado o Programa “Cidade Amiga do Idoso”,  que visa a 

implantação de medidas em prol do envelhecimento saudável e da melhoria da 

qualidade de vida das pessoas idosas. 

 

Art.  2º. Embasado no disposto na Lei Federal nº 10.741 de 01 de outubro 

de 2003 (Estatuto do Idoso), o Programa “Cidade Amiga do Idoso ” ,  deve englobar 

aspectos relat ivos às seguintes matér ias:  

 

I .  Acessibi l idade a prédios públ icos e espaços abertos;  

 

I I . Transporte;  

 

I I I . Moradia;  

 
IV. Part ic ipação social;  

 
V. Respeito e inclusão social;  

 
VI.  Comunicação e informação;  

 
VII.  Apoio comunitário e serviços de saúde.  

 
Art.  3º. As diretr izes do Programa “Cidade Amiga do Idoso ” ,  serão 

definidas pela Secretaria Municipal de Saúde, pela Secretaria Municipal de 

Cultura, pela Secretaria Municipal  de Esporte e pela Secretaria de 

Desenvolvimento Social.   

 

Art.  4º. São objet ivos do Programa:  

 

I .  Proporcionar dignidade e bem-estar às pessoas da terceira idade;  

 

I I . Prevenir doenças;  
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I I I . Est imular a part ic ipação at i va na sociedade;  

 
IV. Estimular a prát ica de at iv idades fís icas e culturais;  

 
V. Estimular a educação e a alfabet ização, se for o caso; e  

 
VI.  Reforçar os laços famil iares.  

 

Art.  5°. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publ icação.  

 
I tabaiana/SE, 01 de abri l de 2024  

 
ADAILTON RESENDE SOUSA  

Prefeito do Município de Itabaiana/SE 
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